
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

Processo Nº: 48610.000662/2016

Reunião de 
Diretoria Nº:

849

Data: 22/06/2016

RD: 480/2016

Assunto:
Retomada da produção e queima extraordinária de gás natural no Campo de 
Tubarão Martelo - Bacia de Campos

Resolução: 
A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, 
com base na Proposta de Ação nº 461, de 14 de junho de 2016, resolve:

Aprovar a revisão 3 do Programa Anual de Produção do Campo de Tubarão 
Martelo, incluindo a queima extraordinária de gás, necessária para a retomada da 
produção do Campo de Tubarão Martelo, condicionada: i) à aprovação do sistema 
de medição fiscal do FPSO OSX-3; e ii) ao atendimento da condicionante iv do 
Ofício nº 126/SSM/2016.
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